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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]Ofício nº 214/18	                                                 Três Passos, 23 de outubro de 2018.

Senhor Delegado:

A pedido da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI nº 1/2018, instituída com o objetivo de apurar suposta irregularidade no cumprimento do horário de trabalho dos profissionais que atuam nos postos de saúde do nosso Município, com base no § 4º do art. 68 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitamos as seguintes informações e documentos:
- Qual o andamento do inquérito policial nº 04/2013/152405/A, instaurado pela Delegacia Regional de Polícia Civil de Três Passos, o qual, na época, apurou suposta irregularidade no cumprimento do horário de trabalho dos médicos que atuavam nos postos de saúde da região.
Salienta-se que os autos, inicialmente, foram remetidos ao Poder Judiciário local, que declinou a competência para a Justiça Federal, entendendo ser o crime cometido contra a Administração Pública da União Federal.
Portanto, os autos foram encaminhados à Polícia Federal de Santo Ângelo para continuidade das investigações (conforme cópias em anexo).
Além da informação acima solicitada, solicita-se também uma cópia do referido processo.

Atenciosas saudações.
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